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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO 014/2022

 
DECRETO Nº 014/2022.

 
Súmula: Revoga Processo Licitatório de nº
032/2022, Pregão Presencial de nº 019/2022 e
dá outras providências.

 
O Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, Estado
do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas
por Lei revoga processo administrativo de licitação.
 
DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Procedimento Licitatório nº 032/2022,
edital pregão presencial de nº 019/2022 visando atender o
interesse público com base no item 17.6 do edital e art. 49 da
Lei 8666/1993.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste -
Estado do Paraná, em 06 de Abril de 2022
 
OSCAR DELGADO
Prefeito
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